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FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Setor de Autarquias Sul (SAUS) Quadra 4 - Bloco N, Edificio Sede - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-040

Telefone: (61) 3314-6619
- http://Www.funasa.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n° 25100004856/2021-90

Aquisição mediante adesão à Ata de Registro de Preços n° 15/2020 do Ministério da Economia.

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de serviços continuados de outsourcing para operação de almoxarifado virtual,
sob demanda, visando ao suprimento de materiais de consumo, via sistema web disponibilizado pela
CONTRATADA, às unidades da Administração Pública Federal - APF, localizadas em todo território
nacional, conforme condições, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico
dos Estudos Preliminares do Ministério da Economia, Anexo III (3189695).

3. DESCRIÇÃO DA SoLUCÃoz
3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares
do Ministério da Economia, Anexo III (3l89695), abrange a prestação do serviço de solução integrada de
logística, compreendendo a disponibilização de plataforma tecnológica que possibilite a realização, o
controle e a gestão dos pedidos, bem como os mecanismos para o gerenciamento do consumo e demanda e
o fornecimento, sob demanda, de materiais de consumo com entrega porta-a-porta.
4. DA CLASSIFICAÇÃO Dos SERVICOS
4.1. Os serviços de gerenciamento de meios (outsourcing) são comuns e de natureza continuada.
4.2. São considerados comuns ois é ossível sua defini ão e de seus adrões de desem enho e7

qualidade objetivamente no ato convocatório, por meio de especificações usuais do mercado em que se
111S€I`€II1.

4.3. Em decorrência, o enquadramento da propositura de licitação se dá na modalidade pregão,
na forma eletrônica e modo de disputa “aberto/fechado”, com fundamento no art. 1°, caput e parágrafo
único, e art. 2°, § 1° da Lei n° 10.520/2002, bem como o art. 1°, caput e § 1°, e art. 5° do Decreto n°
10.024/2019.

4.4. Classificam-se como servi os continuados or ue visam atender uma necessidade ública9

permanente e contínua, além de um exercício financeiro, para assegurar o funcionamento das atividades
finalísticas dos órgãos.

4.5. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507/2018,
por não serem estratégicos, não envolverem tomada de decisão ou posicionamento institucional, não
estarem relacionados ao poder de polícia, regulação, outorga e sanção, e não serem inerentes às categorias
funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade.

4.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade
e subordinação direta.

4.7. A contratação será efetuada com adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP regulado
pelo Decreto n° 7.892/2013, visto que o seu objeto se enquadra nas hipóteses estabelecidas nos incisos I e
III do art. 3° do citado diploma legal.
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5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
5.1. A aquisição será feita mediante adesão à Ata de Registro de Preços n° 15/2020 do
Ministério da Economia (3191529). A qual tem por objeto o registro de preços para eventual contratação
de serviços continuados de outsourcing para operação de almoxarifado virtual, sob demanda, visando ao
suprimento de materiais de consumo, via sistema web disponibilizado pela CONTRATADA, às uniades da
Administração Pública Federal - APF, localizadas em todo território nacional, conforme condições,
exigências e estimativas estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 07/2020 e seus Anexos, que são
partes integrantes desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente de transcrição.

ó. Dos REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. A CONTRATADA deverá fomecer solução integrada de logística, compreendendo a
disponibilização de plataforma tecnológica que possibilite a realização, o controle e a gestão dos pedidos,
bem como os mecanismos para o gerenciamento do consumo e demanda, e o fornecimento, sob demanda,
de materiais de consumo com entrega porta-a-porta.

6.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar e implementar sistema próprio ou de terceiros,
customizável, que permita o gerenciamento e monitoração de todo o processo de suprimento, com
interface web.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e em
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do obj eto e, ainda:
7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar à. Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçao;

S. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes neste Instrumento e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

8.5. Efetuar O pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos;

9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnicos de operação e de sistema
de cada órgão/entidade CONTRATANTE, devidamente designados para o acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado Termo Circunstanciado de Recebimento
Provisório, contendo O registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e
demais documentos que julgarem necessários, após a disponibilização dos dados pela CONTRATADA,
conforme disposto no item 10.3.1, em até 5 (cinco) dias úteis do mês subsequente da prestação dos
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serviços, discriminando os serviços prestados, relacionando todos os pedidos de fornecimento por cada
unidade administrativa vinculada.
9.2. O relatório deverá ser entregue no formato CSV ou compatível com MS Excel, ou no caso
de O relatório ser disponibilizado via sistema Web, deverá ser permitida a sua exportação para uma planilha
em igual formato.
9.3. Os serviços serão recebidos definitivamente, com a consequente aceitação mediante Termo
Circunstanciado de Recebimento Definitivo.
9.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, O fiscal técnico do
contrato irá apurar O resultado das avaliações da execução do Objeto e, se for O caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA,
registrando em Termo Circunstanciado a ser encaminhado ao gestor do contrato, como determinado no
item 4 do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05/2017.

9.5. O recebimento definitivo, ato que concretiza O ateste da execução dos serviços, será
realizado pelo gestor do contrato.

9.6. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela
fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções.

9.7. O gestor emitirá Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo para efeito de
recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e
comunicará a CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura para fins de pagamento, com O valor
exato dimensionado pela fiscalização com base no IMR.
9.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, Ou, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor.

io. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. É permitida a subcontratação de até 60% (sessenta por cento) do Objeto e que não implique
em parcela de maior relevância ou atividade principal deste, dependendo, ainda, de autorização prévia da
CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre Os requisitos de qualificação técnica
necessários para a execução do objeto.

10.2. A utilização de serviços de outras empresas de transporte, logística e entrega visando
atender demandas de fornecimento é algo inerente ao modelo de mercado, não sendo possível definir qual
O nível de interação entre as empresas, pois envolve muitas variáveis, dependendo da localização e
particularidades da CONTRATADA e do CONTRATANTE, dentre outras. Para fins da presente licitação,
O uso desses serviços será permitido e não será entendido como subcontratação.
10.3. As subcontratações, se for O caso, deverão Obedecer às regras estabelecidas no Decreto n°
8.538/2015 e na Lei Complementar n° 123/2006.

10.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade,
pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades da SUBCONTRATADA bem como responder perante a CONTRATANTE9

pelo rigoroso cumprimento das Obrigações contratuais correspondentes ao Obj eto da subcontratação.
10.5. Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, tributário ou
responsabilidade civil de qualquer natureza, decorrente da subcontratação, será imputado ou se
comunicará com a CONTRATANTE.

ii. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
11.1. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as Ocorrências
relacionadas com a execução do Objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
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eventualmente envolvidos, determinando O que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias contados da data
do recebimento da nota fiscal ou fatura para efeito de pagamento.
12.2. A comprovação da regularidade fiscal abrange: Certidão de Regularidade de Situação
perante O FGTS-CRF; Certidão Negativa de Débitos/INSS; Certidão de Débitos Trabalhistas e Certidão
quanto a Dívida Ativa da União.

12.3. Expirado O prazo mencionado no subitem .1, sem que a CONTRATANTE efetue O
pagamento, O valor devido â CONTRATADA será acrescido de juros moratórios de 0,03% ao dia.

12.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa,
esta ficará pendente e O pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras,
não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a CONTRATANTE.

12.5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
eventuais multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
12.6. Em cumprimento às normas e procedimentos previstos na Instrução Normativa n°
1234/2012 e alterações, expedida pela Secretaria da Receita Federal, a Contratante irá promover a retenção
na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, bem assim a Contribuição Social sobre O
Lucro Líquido CSLL, a Contribuição para O Financiamento da Seguridade Social - COFINS e a
contribuição para O PIS/PASEP, sobre Os pagamentos que efetuar a Pessoas Jurídicas em razão do
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observados os procedimentos
pertinentes, exceto para as empresas optantes do Simples Nacional quando, por ocasião da apresentação da
Nota Fiscal, comprovarem a referida opção mediante declaração de opção pelo referido regime tributário.
12.7. A emissão da nota fiscal ou fatura será emitida posteriormente ao recebimento provisório e
definitivo do serviço, realizados conforme item 9.
12.8. O faturamento se dará pelo somatório do valor dos pedidos de fomecimento, aplicados os
ajustes determinados nos Termos Circunstanciados de Recebimento Provisório e Definitivo do Serviço.
12.9. O pagamento dos serviços executados será efetivado, mensalmente, pela CONTRATANTE,
mediante apresentação de nota fiscal ou fatura pela CONTRATADA, com seu valor correspondente ao
descrito no Termo Circunstanciado emitido no recebimento definitivo, previsto no item 9.7 deste Termo de
Referência.

12.10. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei n° 8.666/1993.

12.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3/2018.

12.12. O setor competente para proceder O pagamento deve verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.12.1. O prazo de validade;
12.12.2. A data da emissão;

12.12.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
12.12.4. O período de prestação dos serviços;

12.12.5. O valor a pagar; e

12.12.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.13. Havendo erro ou inconsistência na nota fiscal ou fatura fins de para pagamento ou no
relatório apresentado, a CONTRATADA será notificada para realizar as correções, sendo a contagem do
prazo acima reiniciado e contado da data de apresentação dos documentos corrigidos.
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12.14. Nos termos do item 1, da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05/2017 , será efetuada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:
12.14.1. Não produziu os resultados acordados;

12.14.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida.

12.15. Serão deduzidos as eventuais glosas estabelecidas e os valores de impostos e contribuições
retidos pela CONTRATANTE na condição de substituto tributário, conforme especificado neste Termo de
Referência e na legislação tributária em vigor.
12.16. A nota fiscal ou fatura para fins de pagamento deverá ser apresentada pela CONTRATADA
a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento definitivo do objeto, juntamente com relatório
discriminando os serviços prestados por órgão/entidade CONTRATANTE dos serviços referentes à nota
fiscal ou fatura, devendo relacionar os pedidos de fornecimento por cada unidade administrativa
vinculada, observado O disposto no item 26.2 deste Termo de Referência.
12.17. Será considerada data do pagamento O dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

12.18. Antes de cada pagamento, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificação
da manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
12.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da CONTRATANTE.
12.20. Previamente â emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com O Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado O disposto no art. 29 da Instrução Normativa n° 3/2018.

12.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados Os meios pertinentes e necessários para garantir O recebimento de seus créditos.
12.22. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a
ampla defesa.
12.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao
SICAF.

12.24. Será rescindido O contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou Outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

12.25. É vedado O pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa da CONTRATANTE, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.
12.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no art. 31 da Lei n° 8.212/1993.
12.27. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as
atividades de prestação de serviços previstas no §5°-C do art. 18 da Lei Complementar n° 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,
observando-se as exceções nele previstas. No entanto, O pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.
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12.28. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, O valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até O efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados â taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM=Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para O pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

TX = Taxa de Mora Anual = 6%

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I ii)- I =-(6/il
365 365

13. DAS PENALIDADES

13.1. Pela inexecução total ou parcial das Obrigações, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades, previstas no
artigo 104 da Lei n° 14.133/21, sem prejuízo da inscrição no Registro de Ocorrências do SICAF:

13.1.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular das obrigações assumidas, que não resulte
prejuízo para O serviço da Contratante;

l3.l.2. Multa, prevista conforme descrito no subitem 11.5., nas hipóteses de inexecução do Objeto,
com ou sem prejuízo para O serviço;

13.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período de até
2 (dois) anos, nas hipóteses e nos termos da Lei n° 14.133/21;
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo
prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 156, inciso IV,
da Lei n° 14.133/21.

13.1.5. A aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade impossibilitará O fornecedor ou
interessado de participar de licitações e formalizar contratos com a Administração Pública, conforme
estabelece O § 2°, art.40, da IN SLTI n° 02, de 11/10/2010.
13.2. O atraso injustificado no cumprimento do Objeto ou de prazos estipulados, sujeitará a
Contratada à multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ao dia, sobre O valor total do Objeto ou
sobre O valor correspondente à parte não executada, se for O caso.
13.3. A multa prevista no item anterior será aplicada até O limite de 10% (dez por cento), O que
não impede, a critério da administração, a aplicação das demais sanções a que se referem os subitens
ll.1.1.a11.1.5.

13.4. A multa referida no item 11.5. será cobrada administrativamente, enquanto que aquelas
referidas nos itens 1l.1.2 e 11.2. serão cobradas por compensação financeira dos créditos que a licitante
tiver a receber e não impedem, em razão da extensão da falta cometida, a aplicação das demais sanções
previstas no item 11.

13.5. Caso a CONTRATADA se recuse a receber a Nota de Empenho ou a assinar O Instrumento
Contratual no prazo indicado, sem motivo justificado, caracterizar-se-á O descumprimento total da
obrigação assumida. Na ocorrência da hipótese referida neste item, O Contratante anulará a Nota de
Empenho e aplicará à empresa, multa de 10% sobre O valor total estimado da aquisição.
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14. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGENCIA
CONTRATUAL
14.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data da
assinatura.

14.2. O(s) contratO(s) terão vigência de 30 (trinta) meses, prorrogáveis na forma da legislação
vigente

15. DA QUALIDADE DOS INSUMOS

15.1. No que couber, devem ser observados e atendidos os requisitos mínimos de qualidade,
utilidade, resistência e segurança definidos em normas técnicas elaboradas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, conforme os termos da Lei n° 4.150/1962.

15.2. Serão prioritárias as utilizações de componentes do objeto, assim entendidos como serviços
e insumos, reciclados e recicláveis e com critérios compatíveis com padrões de consumo social e
ambientalmente sustentáveis, conforme prevê O art. 7°, inciso XI, da Lei n° 12.305/2010 - Política
Nacional de Resíduos Sólidos.
15.3. No que couber, os materiais deverão ser genuínos e não Serão aceitos compatíveis e/ou
remanufaturados, salvo prévia anuência da CONTRATANTE.
15.4. A CONTRATADA poderá solicitar amostras dos materiais a qualquer momento, além dos
indicados nos itens, sem qualquer custo adicional, para mensurar a qualidade dos produtos fornecidos.
ió. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. As disposições estabelecidas neste Termo de Referência são complementadas, naquilo que
couber e não conflitar, com as demais condições reguladas pela legislação e normatização vigente,
especialmente as da Lei n° 8.666/1993 e da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05/2017, consideradas
eventuais alterações que sej am efetivadas.

17. DA RELAÇÃO DE ANEXOS
Anexo I - Oficio ME Almoxarifado Virtual (3 173036);

Anexo II - Termo de Referência Ministério da Economia (3189653);

Anexo III - Estudo Preliminar Ministério da Economia (3189695);

Anexo IV - Valor da Contratação (3189970);

Anexo V - Planejamento Estratégico Secretaria de Gestão (3190015);

Anexo VI - Pedido Padrão e Taxa de Administração (3190036);

Anexo VII - Levantamento de Custos: Consolidação (3190946);

Anexo VIII - Relação Inicial de Itens (3190995);

Anexo IX - Prova de Conceito (3 191436);

Anexo X - Apresentação BR Spply (3191481);

Anexo XI - Relação Itens Almoxarifado Virtual Nacional (3 191493).

Êii Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia Fernandes do Nascimento, Chefe de Serviço,
Ãfw um-*__ em 27/10/2021, as 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, § 19, do
E*f'=f~=~fl'f=* Decreto n9 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httpszz/sei.funasa.gov.br/consulta,
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